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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA
VAR DE VINAS GERAIS

Projeto de Lei n°1.042/2023

Institui a Politica Estadual de Incentivo ao Farmacéutico no dmbito das Redes de Atengéo a Sadde — Farmdcia de
Minas e dd outras providéncias.

A Assembileia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art.1° - Fica instituida a Politica Estadual de Incentivo ao Farmacéutico no dmbito das Redes de Atengdo a
Saude - Farmdcia de Minas —, visando a qualificagéo e desenvolvimento da Assisténcia Farmacéutica
Ambulatorial no @mbito do Sistema Unico de Satde - SUS.

Art. 2° — A politica instituida por esta lei serd implementada mediante a concessdo de gratificagdo para
complemento salarial ao farmacéutico que atua no Sistema Unico de Satde — SUS -, segundo diretrizes da
Politica Estadual de Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial no dmbito das Redes de Atengdo & Salde -
Farmd&cia de Minas.

§ 1° — Os recursos para concessdo da gratificagdo prevista nesta lei seréo repassados pelo Estado aos Fundos
Municipais de Salde, conforme previsto em Regulamentacgéo especifica emitida pela Secretaria de Estado da
Satde de Minas Gerais (SES-MG), destinado ao custeio na esfera municipal, da Politica Estadual de Assisténcia
Farmacéutica Ambulatorial no @mbito das Redes de Atengdo & Saude — Farmdcia de Minas.

§ 2° — Caberd ao Executivo Municipal definir, por meio de regulamento préprio, a proporgdo do recurso recebido
pelo Governo Estadual a ser utilizado a titulo de gratificagdo para o complemento salarial do farmacéutico,
sendo que esta ndo poderd ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor recebido.

§ 3° - O pagamento da gratificagdo ao farmacéutico, previsto nesta leij, ficaré condicionado ao cumprimento
das metas estabelecidas para os Indicadores previstos no Anexo Il e Ill da Resolugdo SES/MG n° 8.428, de
9/11/2022, ou outra que vier substitui-la.

§ 4° — A gratificagdo poderd ser paga de forma retroativa, a critério da Administragdo PUblica Municipal, & data
do inicio efetivo do desempenho das atividades do farmacéutico.

Art. 3° — A gratificagdo de que trata esta lei possui natureza indenizatéria, de cardater excepcional, ndo integrard a
remunerac¢do do servidor beneficiado deste incentivo, e somente é devida mediante efetivo exercicio da fung¢éo,
enquanto estiver em vigéncia a Politica Estadual de Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial no dmbito das Redes
de Atengdo & Salde — Farmdcia de Minas, ou outro programa do Governo Estadual que o substitua.

Art. 4° — As despesas decorrentes da execugdo da presente lei correr@o d conta das dotagdes orgamentdrias
préprias do orgamento vigente.

Art. 5° — Esta lei entra em vigor a partir de sua publicagdo, ficando revogadas disposi¢gées em contrdrio.
Sala das Reunibes, 3 de julho de 2023.

Ana Paula Siqueira, vice-lider da Bancada Feminina e presidenta da Comisséo de Defesa dos Direitos da Mulher
(Rede).

Justificagdo: Desde 2008, a Secretaria Estadual de Saude de Minas Gerais — SES-MG —, diante do cendrio de
evolugdo dos gastos publicos com medicamentos e da situagdo precéria da infraestrutura das farmécias (e
dispensérios) do Sistema Unico de Satde - SUS -, criou a estratégia da Rede Farmécia de Minas — RFM — a fim de
garantir infraestrutura adequada das farmdcias pUblicas municipais e ampliar o acesso e o uso racional de

medicamentos.
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Para alcancar os objetivos da RFM, o estado concedeu incentivo financeiro para a implantagéo de farmacias
comunitdrias publicas com estruturas fisicas proprias, plantas arquiteténicas padronizadas e previamente
certificados pela vigiléncia sanitdria, como adequados para a oferta de servigos farmacéuticos. Além disso, a
RFM jd& previa o custeio mensal para contratagdo e fixagdo do profissional farmacéutico, bem como qualificagéo
dos recursos humanos envolvidos com a Assisténcia Farmacéutica no SUS. A época, a Resolugéo SES-MG n° 1.416
de 21 de fevereiro de 2008, recomendou, e foi acatado por muitos municipios, que o recurso de custeio deveria
ser realizado para complementagdo do saldario do farmacéutico, equiparando ao piso salarial do farmacéutico
vigente, com o fim de afirmar uma politica publica de fixagdo deste profissional no interior.

Em recente pesquisa apresentada por pesquisadores e professores da UFMG, em agosto de 2017, na Revista
Ciéncia & Saude Coletiva ( https://doi.org/10.1590/1413-81232017228.10952017), chegaram a conclusdo que: “a
presenca do profissional farmacéutico pode ter contribuido para haver maior conformidade com requisitos
sanitdrios obrigatérios, além dos estabelecimentos apresentarem melhores condigdes de armazenamento dos
medicamentos, em especial dos produtos controlados e termoldbeis. Aliado & maior adequagédo da
infraestrutura, propiciou condigdes mais humanas de atendimento e acompanhamento dos pacientes, assim
como para a realizagdo do cuidado farmacéutico, conforme preconizado nos guias terapéuticos, e
acompanhamento dos pacientes”.

Atualmente, o salé@rio médio mensal da profiss@o farmacéutica no mercado privado é de R$ 4.493,00 para uma
média de 38 horas mensais, com homens com uma remuneragdo média maior do que as mulheres, segundo o
Observatério de Recursos Humanos em Salde/Nescon-UFMG, a partir de dados da RAIS/MTPS 2020-2021.

Desta forma, com o objetivo de levar & populagdo mineira uma assisténcia farmacéutica integral, de qualidade
e com um profissional farmacéutico qualificado e com remuneragdo digna, bem como de assegurar bons
quadros profissionais no servigo publico e de forma perene, apresentamos o presente projeto de lei que institui a
Politica Estadual de Incentivo ao Farmacéutico no dmbito das Redes de Atengdo & Saude — Farmdcia de Minas.

- Publicado, vai o projeto s Comissdes de Justica, de Salde e de Fiscalizagdo Financeira para parecer, nos
termos do art. 188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.
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